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ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 01 MUNICÍPIO DO ESTADO DE ALAGOAS

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSI-
CA

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITA-
LAR

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

IBGE Município Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI Assis-
tência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto dire-

to a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. básico
repassado ao

FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp. Ex-
cepcional

Vig. Epi-
dem. e

Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO TA L

270210 Colonia
Leopoldi-
na

FED 363.258,00 1.609.866,60 1.596.086,79 23.462,70 7.756,46 1.627.305,95 0,00 0,00 0,00 1.627.305,95 102.923,16 0,00 0,00 0,00 61.595,88 11 . 4 6 2 , 8 2 0,00 3.776.412,41

EST 108.000,00 0,00 0,00 0,00 136.390,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.075,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.075,00
MUN 1.972.204,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.972.204,73

Colonia
Leopoldi-
na Total

2.443.462,73 1.609.866,60 1.596.086,79 23.462,70 144.146,87 1.627.305,95 0,00 0,00 0,00 1.627.305,95 129.998,16 0,00 0,00 0,00 61.595,88 11 . 4 6 2 , 8 2 0,00 5.883.692,14

Total Geral 2.443.462,73 1.609.866,60 1.596.086,79 23.462,70 144.146,87 1.627.305,95 0,00 0,00 0,00 1.627.305,95 129.998,16 0,00 0,00 0,00 61.595,88 11 . 4 6 2 , 8 2 0,00 5.883.692,14

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.776.412,41 E S TA D U A L 135.075,00 M U N I C I PA L 1.972.204,73 TO TA L 5.883.692,14

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Janeiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 13/07/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: 08/2010 para incentivos e comp. Fixo e 12/2010 Comp. Básico da Ass. Farmacêutica.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: 12/2010 conforme informações SIOPS. Aplicado 15,06% de recursos próprios.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 04 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Municí-

pio
Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec aloc
em outras

UF

To t a l
MAC alo-
cado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epidem. e
Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

290730 Castro
Alves

FED 449.604,00 1.759.494,00 781.279,56 1 6 6 . 11 9 , 1 6 556.172,37 1.503.571,09 1.503.571,09 0,00 0,00 0,00 127.387,80 0,00 0,00 0,00 83.426,52 9.067,02 0,00 2.428.979,34

EST - 144.000,00 - - - - - - - - - - - - - - - 202.948,08
MUN 522.212,68 1.305.531,70 209.000,00 - - - - - - - 287.216,97 - 12.334,00 - 156.663,80 130.553,17 - 2.623.512,32

Castro
Alves
To t a l

971.816,68 3.233.625,70 1.060.303,99 1 6 6 . 11 9 , 1 6 556.172,37 1.503.571,09 1.503.571,09 0,00 0,00 70.024,43 414.604,77 0,00 12.334,00 0,00 240.090,32 139.620,19 0,00 5.255.439,74

292260 Nilo Pe-
çanha

FED 238.932,00 971.742,00 26.251,39 0,00 38.398,79 64.650,18 64.650,18 0,00 0,00 0,00 67.697,40 67.697,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.210.674,00

EST 90.000,00 - - - - - - - - 29.570,80 - - - 11 9 . 5 7 0 , 8 0
MUN 1.179.780,00 - - - - - - - 0,00 0,00 101.244,00 0,00 1.281.024,00

Nilo Pe-
çanha
To t a l

1.426.212,00 971.742,00 26.251,39 0,00 38.398,79 64.650,18 64.650,18 0,00 0,00 0,00 97.268,20 67.697,40 0,00 0,00 101.244,00 0,00 0,00 2 . 6 11 . 2 6 8 , 8 0

292760 Santa
Brígida

FED 313.023,96 865.824,00 17.170,13 1.275,12 49.784,63 68.229,88 68.229,88 0,00 0,00 0,00 79.825,20 79.825,20 0,00 0,00 52.277,67 7.200,00 0,00 1.238.325,63

EST 72.000,00 - - - - - - - - 36.938,72 - - - 108.938,72
MUN 152.563,60 - - - - - - - - 36.938,72 232.207,31 - 421.709,63

Santa
Brígida
To t a l

537.587,56 865.824,00 17.170,13 1.275,12 49.784,63 68.229,88 68.229,88 0,00 0,00 0,00 153.702,64 79.825,20 0,00 0,00 284.484,98 7.200,00 0,00 1.768.973,98

293120 Ta p e r o á FED 348.984,00 925.057,92 327.227,39 503,72 262.821,14 590.552,25 590.552,25 0,00 0,00 0,00 98.878,80 98.878,80 0,00 0,00 64.755,93 7.200,00 0,00 1.345.997,85
EST 72.000,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.755,68 0,00 0,00 0,00 11 7 . 7 5 5 , 6 8
MUN 29.899,35 490.719,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.755,68 17.505,00 5.900,00 0,00 589.779,22

Ta p e r o á
To t a l

450.883,35 1 . 4 1 5 . 7 7 7 , 11 327.227,39 503,72 262.821,14 590.552,25 590.552,25 0,00 0,00 0,00 190.390,16 98.878,80 0,00 0,00 82.260,93 13.100,00 0,00 2.053.532,75

Total Geral 971.816,68 3.233.625,70 1.060.303,99 1 6 6 . 11 9 , 1 6 556.172,37 1.503.571,09 1.503.571,09 0,00 0,00 70.024,43 414.604,77 0,00 12.334,00 0,00 240.090,32 139.620,19 0,00 11 . 6 8 9 . 2 1 5 , 2 7

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 6.223.976,82 E S TA D U A L 502.389,63 M U N I C I PA L 4.916.025,17 TO TA L 11 . 6 8 9 . 2 1 5 , 2 7

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2011 para o Bloco MAC Assistência e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos
no site do NS em 13/07/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: abril de 2011 para Atenção básica e ano 2011 para os demais. Bloco Assitencia Farmaceutica: considera o recurso
para insumos.

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: ano de 2010 como referência. Bloco Assitencia Farmaceutica: considera o recurso para insumos.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 13 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Município Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/
pgto di-
reto a
prest

Rec
aloc em
outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO TA L

250040 Alagoa No-
va

FED 356.382,00 1.893.914,28 474.178,74 880,00 0,19 475.058,93 475.058,93 0,00 0,00 0,00 100.974,96 0,00 0,00 0,00 4 5 . 11 3 , 0 1 7.200,00 0,00 2.403.584,25

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 53.791,10
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.815.908,73

Alagoa Nova
To t a l

356.382,00 1.893.914,28 474.178,74 880,00 0,19 475.058,93 475.058,93 0,00 0,00 0,00 100.974,96 0,00 0,00 0,00 4 5 . 11 3 , 0 1 7.200,00 0,00 5.273.284,08
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250370 Cajazeiras FED 1.041.750,00 3.148.290,00 3.823.874,65 3.742.040,13 1.490.672,24 9.056.587,02 191.586,85 0,00 0,00 6.816.462,68 295.162,56 0,00 0,00 0,00 177.635,91 21.008,64 0,00 11 . 5 0 0 . 3 0 9 , 7 9
EST - - - - - - - - - - - - - - - - -
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 4.058.440,20

Cajazeiras
To t a l

1.041.750,00 3.148.290,00 3.823.874,65 3.742.040,13 1.490.672,24 9.056.587,02 191.586,85 0,00 0,00 6.816.462,68 295.162,56 0,00 0,00 0,00 177.635,91 21.008,64 0,00 15.558.749,99

250415 Casserengue FED 125.730,00 637.498,80 22.744,97 0,00 0,37 22.745,34 22.745,34 0,00 0,00 0,00 35.623,56 0,00 0,00 0,00 16.957,59 7.200,00 0,00 823.009,95
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 16.771,08
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 39.910,99

Casserengue
To t a l

125.730,00 637.498,80 22.744,97 0,00 0,37 22.745,34 22.745,34 0,00 0,00 0,00 35.623,56 0,00 0,00 0,00 16.957,59 7.200,00 0,00 879.692,02

250500 Cubati FED 11 7 . 8 2 8 , 0 0 636.201,84 106.268,04 0,00 69.398,87 175.666,91 175.666,91 0,00 0,00 0,00 33.384,60 0,00 0,00 0,00 15.176,49 7.200,00 0,00 809.790,93
EST - - - - - - - - - - - - - - - - -
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 996.793,88

Cubati Total 11 7 . 8 2 8 , 0 0 636.201,84 106.268,04 0,00 69.398,87 175.666,91 175.666,91 0,00 0,00 0,00 33.384,60 0,00 0,00 0,00 15.176,49 7.200,00 0,00 1.806.584,81
250680 Ingá FED 3 3 8 . 11 2 , 0 0 1.498.523,16 606.741,99 272.060,46 458.878,51 1.337.680,96 1.337.680,96 0,00 0,00 0,00 95.798,40 0,00 0,00 0,00 42.770,34 7.200,00 0,00 1.982.403,90

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 47.899,20
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.695.932,96

Ingá Total 3 3 8 . 11 2 , 0 0 1.498.523,16 606.741,99 272.060,46 458.878,51 1.337.680,96 1.337.680,96 0,00 0,00 0,00 95.798,40 0,00 0,00 0,00 42.770,34 7.200,00 0,00 5.726.236,06
250700 Itapororoca FED 298.314,00 1.079.400,48 977.290,41 1.002.931,00 581.451,29 2.561.672,70 90.445,90 0,00 0,00 2.471.226,80 84.522,36 0,00 0,00 0,00 37.567,44 7.200,00 0,00 3.978.231,08

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 75.890,35
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - -

Itapororoca
To t a l

298.314,00 1.079.400,48 977.290,41 1.002.931,00 581.451,29 2.561.672,70 90.445,90 0,00 0,00 2.471.226,80 84.522,36 0,00 0,00 0,00 37.567,44 7.200,00 0,00 4.054.121,43

250980 Mulungu FED 173.322,00 845.139,60 42.587,30 0,00 79.200,73 121.788,03 42.588,03 0,00 0,00 79.200,00 49.107,96 0,00 0,00 0,00 21.931,32 7.200,00 0,00 1.175.900,88
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.893,70
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.139.799,27

Mulungu To-
tal

173.322,00 845.139,60 42.587,30 0,00 79.200,73 121.788,03 42.588,03 0,00 0,00 79.200,00 49.107,96 0,00 0,00 0,00 21.931,32 7.200,00 0,00 2.317.593,85

251000 Nazarezinho FED 130.464,00 646.537,80 1.234,27 0,00 0,54 1.234,81 1.234,81 0,00 0,00 0,00 36.964,80 0,00 0,00 0,00 17.014,08 7.200,00 0,00 838.180,68
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 0,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 770.236,79

Nazarezinho
To t a l

130.464,00 646.537,80 1.234,27 0,00 0,54 1.234,81 1.234,81 0,00 0,00 0,00 36.964,80 0,00 0,00 0,00 17.014,08 7.200,00 0,00 1.608.417,47

251330 Santa Hele-
na

FED 111 . 5 6 4 , 0 0 617.232,24 63.038,66 0,00 0,83 63.039,49 63.039,49 0,00 0,00 0,00 31.609,80 0,00 0,00 0,00 14.518,47 7.200,00 0,00 782.124,51

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 13.659,33
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 252.701,07

Santa Helena
To t a l

111 . 5 6 4 , 0 0 617.232,24 63.038,66 0,00 0,83 63.039,49 63.039,49 0,00 0,00 0,00 31.609,80 0,00 0,00 0,00 14.518,47 7.200,00 0,00 1.048.484,91

251380 Santa Terezi-
nha

FED 86.004,00 435.732,12 727,63 0,00 0,55 728,18 728,18 0,00 0,00 0,00 24.367,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546.103,92

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 10.546,83
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 894.565,51

Santa Terezi-
nha Total

86.004,00 435.732,12 727,63 0,00 0,55 728,18 728,18 0,00 0,00 0,00 24.367,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.451.216,26

251480 São José dos
Cordeiros

FED 73.422,00 379.758,60 1.971,47 0,00 0,40 1.971,87 1.971,87 0,00 0,00 0,00 20.802,96 0,00 0,00 0,00 9.361,53 7.200,00 0,00 490.545,09

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 10.401,50
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 521.193,00

São José dos
Cordeiros
To t a l

73.422,00 379.758,60 1.971,47 0,00 0,40 1.971,87 1.971,87 0,00 0,00 0,00 20.802,96 0,00 0,00 0,00 9.361,53 7.200,00 0,00 1.022.139,59

251530 Sapé FED 858.276,00 3.392.712,00 1.666.152,69 427.708,92 971.334,92 3.065.196,53 0,00 0,00 0,00 3.065.196,53 243.178,20 0,00 0,00 0,00 11 0 . 7 8 0 , 8 8 17.308,56 0,00 7.687.452,17
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 75.000,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.283.143,97

Sapé Total 858.276,00 3.392.712,00 1.666.152,69 427.708,92 971.334,92 3.065.196,53 0,00 0,00 0,00 3.065.196,53 243.178,20 0,00 0,00 0,00 11 0 . 7 8 0 , 8 8 17.308,56 0,00 11 . 0 4 5 . 5 9 6 , 1 4
251720 Vi e i r ó p o l i s FED 88.344,00 435.923,52 4.498,60 0,00 1,56 4.500,16 4.500,16 0,00 0,00 0,00 25.030,80 0,00 0,00 0,00 11 . 1 9 8 , 1 0 7.200,00 0,00 567.696,42

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 7.134,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 908.278,01

Vi e i r ó p o l i s
To t a l

88.344,00 435.923,52 4.498,60 0,00 1,56 4.500,16 4.500,16 0,00 0,00 0,00 25.030,80 0,00 0,00 0,00 11 . 1 9 8 , 1 0 7.200,00 0,00 1.483.108,43

Total Geral 3.799.512,00 15.646.864,44 7.791.309,42 5.445.620,51 3.650.941,00 16.887.870,93 2.407.247,43 0,00 0,00 12.432.086,01 1.076.528,76 0,00 0,00 0,00 520.025,16 11 0 . 3 1 7 , 2 0 0,00 53.275.225,04

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 33.585.333,57 E S TA D U A L 312.987,09 M U N I C I PA L 19.376.904,38 TO TA L 53.275.225,04

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Julho de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 13/07/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Jan/ Dez - 2009 ( Cajazeiras, Casserengue, Cubati, Itapororoca, Nazarezinho, Santa Helena, Vieirópolis) Jan/ Dez
- 2010 (Alagoa Nova, Ingá, Mulungu, Santa Terezinha, São José dos Cordeiros, Sapé)

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Jan/ Dez - 2009 ( Cajazeiras, Casserengue, Cubati, Itapororoca, Nazarezinho, Santa Helena, Vieirópolis) Jan/ Dez
- 2010 (Alagoa Nova, Ingá, Mulungu, Santa Terezinha, São José dos Cordeiros, Sapé)

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO IV

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 08 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Muni-
cípio

Ori-
gem
do
Re-
cur-
so

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp. Ex-
cepcional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

260050 Águas
Belas

FED 714.096,00 1.537.531,44 447.933,74 69.781,08 388.141,37 905.856,19 905.856,19 0,00 0,00 0,00 202.327,20 0,00 0,00 0,00 90.452,16 14.400,93 0,00 2.558.807,73

EST - - - - - - - - - - 74.413,02 20.003,50 - - - - - 94.416,52
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.984.688,50

Águas
Belas
To t a l

714.096,00 1.537.531,44 447.933,74 69.781,08 388.141,37 905.856,19 905.856,19 0,00 0,00 0,00 276.740,22 20.003,50 0,00 0,00 90.452,16 14.400,93 0,00 6.637.912,75

260340 Ca-
lumbi

FED 143.586,00 520.237,44 107.956,60 0,00 4.668,42 11 2 . 6 2 5 , 0 2 11 2 . 6 2 5 , 0 2 0,00 0,00 0,00 40.682,76 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 7 11 . 7 0 6 , 2 0

EST - - - - - - - - - - 13.104,00 - - - - - - 13.104,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.506.731,13

Ca-
lumbi
To t a l

143.586,00 520.237,44 107.956,60 0,00 4.668,42 11 2 . 6 2 5 , 0 2 11 2 . 6 2 5 , 0 2 0,00 0,00 0,00 53.786,76 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 2.231.541,33
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260470 Cor-
rentes

FED 300.348,00 1.136.562,00 425.710,84 0,00 68.799,05 494.509,89 494.509,89 0,00 0,00 0,00 85.098,60 0,00 0,00 0,00 40.589,01 7.200,00 0,00 1.569.797,61

EST - - - - - - - - - - 31.035,96 - - - - - - 31.035,96
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.967.005,49

Cor-
rentes
To t a l

300.348,00 1.136.562,00 425.710,84 0,00 68.799,05 494.509,89 494.509,89 0,00 0,00 0,00 11 6 . 1 3 4 , 5 6 0,00 0,00 0,00 40.589,01 7.200,00 0,00 4.567.839,06

260720 Ipoju-
ca

FED 1.359.216,00 2.061.954,00 1.230.786,41 0,00 761.476,51 1.992.262,92 1.406.662,92 0,00 0,00 585.600,00 3 8 5 . 111 , 2 0 0,00 0,00 0,00 282.192,54 27.410,85 0,00 4.701.484,59

EST - - - - - - - - - - 1.014.697,30 - - - - - - 1.014.697,30
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 23.270.816,71

Ipoju-
ca To-
tal

1.359.216,00 2.061.954,00 1.230.786,41 0,00 761.476,51 1.992.262,92 1.406.662,92 0,00 0,00 585.600,00 1.399.808,50 0,00 0,00 0,00 282.192,54 27.410,85 0,00 28.986.998,60

260750 Itaíba FED 497.358,00 2.090.058,00 284.948,88 17.762,40 64.441,04 367.152,32 367.152,32 0,00 0,00 0,00 140.918,16 0,00 0,00 0,00 62.998,68 10.030,05 0,00 2.801.362,89
EST - - - - - - - - - - 51.393,66 - - - - - - 51.393,66
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.950.000,00

Itaíba
To t a l

497.358,00 2.090.058,00 284.948,88 17.762,40 64.441,04 367.152,32 367.152,32 0,00 0,00 0,00 1 9 2 . 3 11 , 8 2 0,00 0,00 0,00 62.998,68 10.030,05 0,00 5.802.756,55

261070 Paulis-
ta

FED 5.748.714,00 10.048.992,00 7.386.327,04 2.503.728,46 30.588.581,16 40.478.636,66 22.853.525,88 0,00 0,00 14.060.315,30 1.628.802,36 0,00 0,00 0,00 1.660.788,00 181.403,88 0,00 33.329.015,54

EST - - - - - - - - - - 468.133,68 - - - - - - 468.133,68
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 20.380.924,10

Paulis-
ta To-
tal

5.748.714,00 10.048.992,00 7.386.327,04 2.503.728,46 30.588.581,16 40.478.636,66 22.853.525,88 0,00 0,00 14.060.315,30 2.096.936,04 0,00 0,00 0,00 1.660.788,00 181.403,88 0,00 54.178.073,32

261270 Santa
Maria
do
Cam-
bucá

FED 232.956,00 898.021,44 136.644,80 0,00 6.170,70 142.815,50 142.815,50 0,00 0,00 0,00 66.004,20 0,00 0,00 0,00 29.507,76 7.200,00 0,00 1.233.689,40

EST - - - - - - - - - - 24.079,56 - - - - - - 24.079,56
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.179.747,07

Santa
Maria
do
Cam-
bucá
To t a l

232.956,00 898.021,44 136.644,80 0,00 6.170,70 142.815,50 142.815,50 0,00 0,00 0,00 90.083,76 0,00 0,00 0,00 29.507,76 7.200,00 0,00 2.437.516,03

261350 São
José
do
Bel-
monte

FED 614.124,00 1 . 2 6 9 . 11 4 , 0 0 862.282,31 0,00 500.761,76 1.363.044,07 1.363.044,07 0,00 0,00 0,00 174.001,80 0,00 0,00 0,00 77.789,04 12.384,84 0,00 2.147.413,68

EST - - - - - - - - - - 80.518,58 - - - - - - 80.518,58
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.316.485,30

São
José
do
Bel-
monte
To t a l

614.124,00 1 . 2 6 9 . 11 4 , 0 0 862.282,31 0,00 500.761,76 1.363.044,07 1.363.044,07 0,00 0,00 0,00 254.520,38 0,00 0,00 0,00 77.789,04 12.384,84 0,00 4.544.417,56

Total Geral 7.605.288,00 14.201.004,00 8.902.062,33 2.521.490,86 31.414.498,71 42.838.051,90 24.627.341,12 0,00 0,00 14.645.915,30 3.689.056,36 0,00 0,00 0,00 2.005.979,22 218.844,78 0,00 109.387.055,20

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RE-
CURSO

FEDERAL 49.053.277,64 E S TA D U A L 1.777.379,26 M U N I C I PA L 58.556.398,30 TO TA L 109.387.055,20

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: julho de 2011 para o Bloco MAC Assistência e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos
no site do FNS em 13/07/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Março/2011
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dezembro/2010: Ipojuca, São José do Belmonte; Fevereiro/2011: Santa Maria do Cambucá; Março/21011:Águas

Belas, Calumbi, Paulista; Maio/2011: Correntes; Junho/2011: Itaíba
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO V

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 04 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Municí-
pio

Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

220410 Francis-
co Ay-
res

FED 92.646,00 413.784,00 24.787,85 0,00 77.624,57 102.412,42 102.412,42 0,00 0,00 0,00 26.249,76 0,00 0,00 0,00 16.613,01 8.255,13 0,00 557.547,90

EST - - - - - - - - - - 9.702,00 - - - - - - 9.702,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 7 1 6 . 4 1 9 , 11

Francis-
co Ay-
res To-
tal

92.646,00 413.784,00 24.787,85 0,00 77.624,57 102.412,42 102.412,42 0,00 0,00 0,00 35.951,76 0,00 0,00 0,00 16.613,01 8.255,13 0,00 1.283.669,01

220470 Inhuma FED 278.820,00 1.382.429,76 178.985,65 0,00 164.663,04 343.648,69 343.648,69 0,00 0,00 0,00 78.999,00 0,00 0,00 0,00 47.646,99 10.375,44 0,00 1.798.271,19
EST - - - - - - - - - - 28.238,40 - - - - - - 28.238,40
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.409.238,46

Inhuma
To t a l

278.820,00 1.382.429,76 178.985,65 0,00 164.663,04 343.648,69 343.648,69 0,00 0,00 0,00 107.237,40 0,00 0,00 0,00 47.646,99 10.375,44 0,00 3.235.748,05

220552 Júlio
B o rg e s

FED 97.992,00 467.655,88 3.324,79 0,00 0,03 3.324,82 3.324,82 0,00 0,00 0,00 27.764,40 0,00 0,00 0,00 16.809,00 8.316,03 0,00 618.537,31

EST - - - - - - - - - - 9.775,80 - - - - - - 9.775,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 852.675,36

Júlio
B o rg e s
To t a l

97.992,00 467.655,88 3.324,79 0,00 0,03 3.324,82 3.324,82 0,00 0,00 0,00 37.540,20 0,00 0,00 0,00 16.809,00 8.316,03 0,00 1.480.988,47
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ANEXO VI

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 01 MUNICÍPIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA
EM SAÚDE

IBGE Muni-
cípio

Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável População
Própria

População
Referen-

ciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI Assis-
tência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec re-
tidos p/
FNS p/
pgto di-
reto a
prest

Rec
aloc
em

outras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico

repassa-
do ao
FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp.
Ex-
cep-
cio-
nal

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vigi -
lância Sa-

nitá -
ria

Bloco de Gestão TO TA L

355030 São
Paulo

FED 198.676.674,00 150.297.738,00 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 9 247.700.629,07534.507.725,80 1.896.589.472,96 1.264.845.440,80 0,00 0,00 631.744.032,16 56.291.724,36 0,00 0,00 0,00 41.640.013,77 0,00 60.000,00 1.078.710.182,29

EST 97.194.976,90 28.615.254,65 1.324.595.906,65 - - 1.324.595.906,65 145.853.187,02 2.588.286,31 85.505.068,16 1.684.352.679,69
MUN 1 . 1 8 6 . 11 5 . 1 4 3 , 0 0 569.821.235,00 - - 569.821.235,00 134.003.706,00 35.917.500,00 1.933.998.733,00 3.859.856.317,00

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 1.078.710.182,29 E S TA D U A L 1.684.352.679,69 M U N I C I PA L 3.859.856.317,00 TO TA L 6.622.919.178,98

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: junho de 2011 para o Bloco MAC Assistência , e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em 19/04/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: ano 2007.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: ano 2010.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO VII

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 03 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS.

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referen-

ciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

170730 Dueré FED 83.124,00 432.348,00 45.844,26 0,00 133.421,73 179.265,99 179.265,99 0,00 0,00 0,00 23.551,80 0,00 0,00 0,00 29.651,55 0,00 0,00 568.675,35
EST - - - - - - - - - - 11 . 8 2 2 , 0 8 - - - - - 39.913,92 51.736,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 707.167,28

Dueré Total 83.124,00 432.348,00 45.844,26 0,00 133.421,73 179.265,99 179.265,99 0,00 0,00 0,00 35.373,88 0,00 0,00 0,00 29.651,55 0,00 39.913,92 1.327.578,63
170820 Formoso do

Araguaia
FED 358.032,00 1.639.674,00 692.241,45 434,46 154.839,30 847.515,21 0,00 0,00 0,00 847.515,21 95.466,96 0,00 0,00 0,00 106.023,54 0,00 0,00 3 . 0 4 6 . 7 11 , 7 1

EST - - - - - - - - - - 47.920,64 - - - - - 465.071,52 512.992,16
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.167.172,40

Formoso do
Araguaia Total

358.032,00 1.639.674,00 692.241,45 434,46 154.839,30 847.515,21 0,00 0,00 0,00 847.515,21 143.387,60 0,00 0,00 0,00 106.023,54 0,00 465.071,52 5.726.876,27

171500 Nova Rosalân-
dia

FED 71.208,00 253.302,00 12.863,50 0,00 289,31 13.152,81 13.152,81 0,00 0,00 0,00 20.175,60 0,00 0,00 0,00 13.258,08 0,00 0,00 357.943,68

EST - 125.969,05 - - - - - - - - 10.124,36 - - - - - 313.477,56 449.570,97
MUN 49.325,00 1.032.424,10 - - - - - - - - 36.987,50 - 2.151,00 - 7.165,32 - - 1.128.052,92

Nova Rosalân-
dia Total

120.533,00 1 . 4 11 . 6 9 5 , 1 5 12.863,50 0,00 289,31 13.152,81 13.152,81 0,00 0,00 0,00 67.287,46 0,00 2.151,00 0,00 20.423,40 0,00 313.477,56 1.935.567,57

Total Geral 83.124,00 432.348,00 45.844,26 0,00 133.421,73 179.265,99 179.265,99 0,00 0,00 0,00 35.373,88 0,00 0,00 0,00 29.651,55 0,00 39.913,92 8.990.022,47

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.973.330,74 E S TA D U A L 1.014.299,13 M U N I C I PA L 4.002.392,60 TO TA L 8.990.022,47

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Maio de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Janeiro de 2011 para os demais Blocos de
Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 14/06/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: bloco de gestão: com recursos humanos cedidos para atenção básica dos municípios. Dueré: dezembro/2010; Formoso
do Araguaia: setembro/2010 e Nova Rosalândia: fevereiro/2011

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dueré: dezembro/2010; Formoso do Araguaia: dezembro/2009 e Nova Rosalânida dezembro/2010.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA Nº 1.973, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Itapecuru Mirim
(MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de
2006, em especial o subitem 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB) para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Suspender, a partir da competência financeira julho
de 2011, a transferência de incentivo financeiro referente às equipes
de Estratégia Saúde da Família do Município de Itapecuru Mirim
(MA).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se às irregularidades
constantes no Relatório de Fiscalização nº 10790 do Departamento
Nacional de Auditoria do SUS, especialmente no que tange ao des-
cumprimento da jornada de trabalho de 40 horas semanais dos pro-
fissionais vinculados às equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada, dar-se-á a 18 (dezoito)
equipes de saúde da família, e perdurará até a adequação das ir-
regularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

2 2 11 3 5 Várzea
Branca

FED 96.084,00 441.630,00 2.000,58 157,24 0,41 2.158,23 2.158,23 0,00 0,00 0,00 27.223,80 0,00 0,00 0,00 18.126,00 8.294,31 0,00 5 9 1 . 3 5 8 , 11

EST - - - - - - - - - - 10.722,60 - - - - - - 10.722,60
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 609.460,94

Várzea
Branca
To t a l

96.084,00 441.630,00 2.000,58 157,24 0,41 2.158,23 2.158,23 0,00 0,00 0,00 37.946,40 0,00 0,00 0,00 18.126,00 8.294,31 0,00 1 . 2 11 . 5 4 1 , 6 5

Total Geral 565.542,00 2.705.499,64 209.098,87 157,24 242.288,05 451.544,16 451.544,16 0,00 0,00 0,00 218.675,76 0,00 0,00 0,00 99.195,00 35.240,91 0,00 7 . 2 11 . 9 4 7 , 1 8

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.565.714,51 E S TA D U A L 58.438,80 M U N I C I PA L 3.587.793,87 TO TA L 7 . 2 11 . 9 4 7 , 1 8

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: maio de 2011 para o bloco MAC assistência (PPI em vigor) e maio de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(Dados obtidos no site do FNS em 14/07/2011).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Agosto de 2009 para o recurso estadual no componente Assistência Farmacêutica para todos os Municípios.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dezembro de 2010 para todos os Municípios. Total de recursos próprios dos municípios aplicados em saúde em

todos os componentes.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.
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